
PEDIDO DE ESCARECIMENTO VIA E-MAIL EM 30/11/2015 
 
Recebemos o seguinte pedido de esclarecimento ao edital do pregão 037/2015, o qual 
já foi encaminhado nesta data  a secretaria de saúde  para que preste os devidos 
esclarecimentos. 
 
A (Nome da empresa solicitante) vem através deste, esclarecer o que segue: 
  

Referente ao PREGÃO PRESENCIAL 037/2015 
  
Item 09 
Acido valproico 100ml, 
Gostaríamos de esclarecer qual é a dosagem solicitada para este item? 

  
Item 28 
Amoxicilina+ac. clavul 500mg comp 
Gostaríamos de esclarecer qual é a dosagem solicitada para este item? 

  
Item 53 
Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica gotas 10ml; 
Gostaríamos de esclarecer qual é a dosagem solicitada para este item? 

  
Item 63 
Carbamazepina líquida 100ml 
Gostaríamos de esclarecer qual é a dosagem solicitada para este item? 

  
Item 64 
Carbonato de cálcio 600 + vitamina D3, comprimido; 
Gostaríamos de esclarecer qual a dosagem solicitada para o carbonato e qual a 
dosagem solicitada para a vitamina? 

  

Item 74 

Ceftriaxone 1g, ampola; 
Gostaríamos de esclarecer se para este item está sendo solicitada apresentação 
INTRAMUSCULAR ou INTRAVENOSA? 

  

Item 95 

Colagenase pda 30g 

Gostaríamos de esclarecer qual é a dosagem solicitada para este item? 

  

Item 130 

Fenobarbital gotas 

Gostaríamos de esclarecer qual é a dosagem solicitada para este item? 

  

Item 165 

Isoflavona de soja 

Gostaríamos de esclarecer qual é a dosagem solicitada para este item? 

  



Item 186 

Maleato de desclorfeniramina 2mg xarope 

Gostaríamos de esclarecer qual é a dosagem solicitada para este item? 

  

Solicitamos que, em respeito aos princípios da publicidade e transparência, que devem 
nortear os atos públicos e por consequência, os procedimentos licitatórios, tanto os 
pedidos de esclarecimentos encaminhados por esta licitante ou por qualquer outra, 
bem como os próprios “esclarecimentos” prestados pelo órgão, sejam tornados 
público e repassados a todos os participantes do certame, servindo como orientação 
geral. 
 


